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MEMORANDO N" 12022 - SEINFRA
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EMENTA: ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DO

EDITAL DA LICITAÇÃON" 010/2022-SEINFRA, NA MODALIDADE

CONCORRÊNCI-A PÚBLICA, CUJO OBJETO E: CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARÂ EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

ASFÁr,TrCA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TAUÁ GT 1034779-72)

EINT Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de TauíCe.

FUNDAMENTO : Edital da Licitação Conconência Pública

O presente documento

dA CONCORRÉNCIA

por o apresentar uma análise sobre a solicitação de impugnação d

UPLICA -SP

\
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r. DADOS GERAIS

Informações da licitação

. Comissâo Permanente de Licitação - CPL: Wandebergue Paulino de Oliveira - Presidente;

Júlio Marcos Siqueira Lima - Membro e Maria Trajano da Silva - Suplente.

r Concorrência Pública: N'. 010/2022-SEINFRA

A empresa CONSTRUTORA JT LTDA aprcsêntou um pedido de impugnação do edital do certame

supracitado. A impetrante alega que a ausência dos seguintes itens toma passível da nulidade do

processo:

l. Placa de Obra;

2. Canteiro de Obras - Barracàoi

3. Mobilização e Desmobilização;

Ademais. afirma que ô valor definido para Administração Local está em patamar inlerior acr

dcterminado pelo Tribunal de Contas da União.

A seguir, segue a análise de cada um dos irens solicitados:

2. CONSIDERAÇOES GERAIS

Este relatório demonstra detalhailanentÊ a atâlise dos itens alegados pela impetrante. Todos

os itens soliCitados referidos são componentes do custo direto da obra. Segundo o livro
.ORIENTAÇÕES PABA ELABORAÇÂO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁNiAS PU OBRAS

PÚBLICAS" dO TCU.

1. PLACADEOBRA:A placa de obra é de fato item obrigatório em toda e qualquer obra

pública No entânto, a ausência desta no referido certame se dií deüdo ao fato de que a

referida licitação é.decorrenle de saldo remanescente de convênio, estando a estrutura da

placa de obra em perfeitas condições, cabendo somertte a alteração das informações

pertinentes. A fim de eúar o pâgamento da placa em dualidade, optou-se pelo

aproveitááeato da estrutitra da placa anterior. O município fomecerá, portanto, a placa com

as devidas informações necesúrias. Por conseguinte, nada tendo a prejudicar o certame e

tampouco a execução do serviço.

2. CANTEI RO DE OBRÂ - BARRACÃO: A ausência de barracão de justifica devido ao

fato da simplicidade da obra, a localizzção integralmente na zona urbana e num mesmo

baino, bem como a rapidez de execução. Ademais, o município dispõe de diversas áreas
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para que possa ser destinado o armazenamento das máquinas e equipamentos. Ademais.

município dispõe de contratos de locação de baúeiros químicos. que serão

disponibilizados próximo ao local de execução.

4. ADMINISTRACÃO LOCAL: A impetrante, afirma em sua solicitação de impugnação

que os peÍc€ntuais de administração local perfazem um valor inferior aos patamaÍes

mínimos para a composição do BDI. No entanto, trata-se de custo direto, não sendo passível

de inclusão d.o,ro áo. valôres estipulados pelo Acórdão 2622/2}l3do TCU. Ademais, o s

percentuais de administração local estipulados no mesmo acórdâo são orientações. sendo

que no próprio Acórdão, recomenda que sejam feitos estudos por parte dos dos órgãos e

entidades responsáveis pela manutenção de sistemas de referência de preços de obras

públicas da .A.dministragão Fubtioa Federal.que realizem estudos acerca dos percentuais de

administração locai. Adernais, a administração corsidera que pela simpticidade da obra.

não demanda de uma Administração Local superior ao presente na Planilha Orçamentária

do Edital.
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3. MoBILtzACÂo E DESMoBILIZACÃO: A tabela proposta na licitação prevê

mobilização. A obra localiza-se integralmente em zona urbana e num mesmo bairro.

Ademais, os custos de mobilização da empresa devem estar inclusos nos custos de execução

da proponente.
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JULGAMENTO
Após análise realizada pelo corpo técnico da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,

CONSERVAÇÃO E SERVIÇoS PÚBLlCoS, constatou-se que as alegações feitas pela impetrante !!.1Q

são passíveis de impugnação do referido Edital. Tendo em vista que a ausência dos itens supracitados não

causa prejuízos à execução dos serviços, bem como o apresentado como referência pela

. Sendo a Administraçâo Local, bemempresa referem-se aos Custos Indiretos, já

L,

no BDI

como a Mobilização já previstas na

20 de setem de

CREA

S
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3. ENCAMINHAMENTO

Após analisar toda a documentaSo apresentada pela licitante. submetemos à Comissão Permanente de

Licitação - CPL para o ne{essário encaminhamento e aprovação.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos


